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RESUMO 
 
Essa pesquisa tem como objetivo principal analisar a relevância do ICMS Ecológico como 

instrumento de gestão ambiental pública no Município de Ceres – GO, e como secundário 

trazer informações sobre como o Município atua na gestão ambiental pública para efetivação 

das ações que desencadeiam no recebimento do ICMS Ecológico. Para se atingir estes 

objetivos foram realizadas pesquisas bibliográficas e documentais, por meio de 

encaminhamento de ofícios com questionário para os órgãos públicos municipais correlatos à 

área ambiental, para análise sistemática do ICMS Ecológico como um instrumento de política 

ambiental no Brasil e no estado de Goiás; e solicitação via ofício sobre o ICMS Ecológico no 

Município de Ceres - GO, baseadas no artigo 5º (XXXIII) da Constituição Federal e nos 

artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 12.527/2011 – a Lei Geral de Acesso a Informações Públicas 

onde intentamos trazer informações sobre como o município procede para o cadastro e 

obtenção dos repasses financeiros do ICMS-E. Na análise dos dados obtidos verificou-se que 

o município recebeu nos últimos seis anos nota máxima na apuração dos critérios ambientais 

estabelecidos pelo Estado e portanto fez jus ao valor máximo de repasse, todavia o recurso 

financeiro não é depositado no fundo municipal de meio ambiente, o que seria um grande 

aporte para melhorias na gestão ambiental municipal. Notou-se também a ausência de 

transparência dos dados públicos relativos ao ICMS-E. Todavia, o município é tido como 

referência na região em se tratando de gerenciamento ambiental público. 

Palavras-chave: Gestão Ambiental Pública; Instrumentos fiscais; Legislação ambiental; 

ICMS Ecológico; Goiás; Ceres. 

 
 
 
 



 

ABSTRACT 
 
This research has as its main objective to analyze the relevance of the Ecological ICMS as a 

public environmental management instrument in the Municipality of Ceres - GO, and as a 

secondary objective to bring information about how the Municipality acts in public 

environmental management to carry out the actions that trigger the receipt of the Ecological 

ICMS . To achieve these objectives, bibliographical and documentary research was carried 

out, by forwarding letters with a questionnaire to municipal public bodies related to the 

environmental area, for a systematic analysis of the Ecological ICMS as an instrument of 

environmental policy in Brazil and in the state of Goiás; and request via letter regarding the 

Ecological ICMS in the Municipality of Ceres - GO, based on article 5 (XXXIII) of the 

Federal Constitution and articles 10, 11 and 12 of Law nº 12,527/2011 – the General Law of 

Access to Public Information where we intend provide information on how the municipality 

registers and obtains ICMS-E financial transfers. In the analysis of the data obtained, it was 

found that the municipality received the maximum score in the last six years in the calculation 

of the environmental criteria established by the State and was therefore entitled to the 

maximum amount of transfer, however the financial resource is not deposited in the municipal 

environmental fund, which would be a major contribution to improvements in municipal 

environmental management. The lack of transparency of public data relating to ICMS-E was 

also noted. However, the municipality is considered a reference in the region when it comes to 

public environmental management. 

Keywords: Public Environmental Management; Fiscal instruments; Environmental 

legislation; Ecological ICMS; Goiás; Ceres. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A preservação ambiental historicamente é alvo de inúmeras discussões e acordos 

internacionais, onde a grande maioria dos países tem ciência da sua importância para a 

preservação do Planeta Terra. Nisto é preciso que haja políticas sócio-econômicas para o 

alcance da sustentabilidade ambiental, e dentre estas políticas o uso de instrumentos fiscais de 

gestão ambiental vem demonstrando considerável efeito benéfico nas práticas 

conservacionistas. 

Neste quesito, o Brasil possui uma variedade considerável de instrumentos fiscais, 

como por exemplo, a compensação ambiental, a cobrança pelo uso e descarte de água, a 

cobrança de royalties pela extração de recursos naturais, os sistemas de concessões florestais 

e a taxa de reposição florestal, a isenção fiscal para unidades de conservação como a Reserva 

Particular de Patrimônio Natural (RPPN), a servidão ambiental, os créditos por reduções 

certificadas de emissões de gases de efeito estufa, a certificação e os selos ambientais e, 

finalmente, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) 

Ecológico (Borges, Gerber, Trentin & Bechara, 2020).  

O ICMS Ecológico (ICMS-E), segundo Martins e Sander (2024) é um modelo de 

gestão ambiental estratégico onde há o reconhecimento e recompensa por esforços locais para 

se manter ou melhorar o patrimônio ambiental. 

Souza e Braz (2023) relatam que ele é uma política pública ambiental onde uma 

parcela de todo o recurso arrecadado do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços) pelo Estado é destinado aos municípios que comprovem ações sustentáveis por 

meio do princípio protetor-recebedor.  

Portanto, ele é enquadrado como um Pagamento por Serviços Ambientais – PSA aos 

municípios que comprovem atuação na gestão ambiental pública. Bursztyn e Bursztyn (2012) 

destacam que o PSA tem como princípio o reconhecimento de que quem protege o meio 

ambiente natural está prestando um serviço ao planeta e, portanto pode ser remunerado.  

Muitos são os municípios goianos que fazem jus ao recebimento do ICMS Ecológico, 

como pode ser observado no Gráfico 01, todavia análises científicas das informações 

geralmente não ocorrem, o que traz uma lacuna na criação e manutenção da gestão ambiental 

pública no país, estado e municípios, seja por meio da criação de legislação ou de políticas 

públicas que venham a sanar os impasses que poderiam ser identificados com este tipo de 

estudo. 

Para tal, este artigo tem como objetivo principal analisar a relevância do ICMS 
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Ecológico como instrumento de gestão ambiental pública no Município de Ceres - GO. Seu 

objetivo secundário é trazer informações sobre como o Município atua na gestão ambiental 

pública para efetivação das ações que desencadeiam no recebimento do ICMS Ecológico. 

O artigo divide-se em cinco tópicos: no primeiro temos uma análise sistemática do 

ICMS Ecológico como um instrumento de política ambiental no Brasil, nisto traz-se o 

histórico do ICMS Ecológico; a legislação pertinente; suas características e os estados que 

fazem uso deste instrumento  

No segundo há um referencial sobre como é alicerçado legalmente o ICMS-E no 

Estado de Goiás. No terceiro, o enfoque se dá no Município Goiano de Ceres, que é um dos 

que fazem jus ao recebimento do ICMS Ecológico. É realizada a exposição de uma breve 

caracterização da área de estudo e depois, no quarto ponto, apresenta-se como são realizadas 

as ações que permitem o credenciamento do Município ao Programa, bem como o histórico de 

recebimento e informações obtidas por meio de ofícios com questionário para o Departamento 

de Controle Interno e para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de Ceres 

– SEMMAS. Na finalização há uma análise conclusiva de todas as informações arroladas. 

 

2. REVISÃO DE LITERATURA 

 

2.1. ICMS Ecológico como instrumento de política ambiental no Brasil 

 

O ICMS Ecólogico é um instrumento fiscal ambiental que surgiu pela necessidade de 

recompensar e estimular os municípios a protegerem o meio ambiente local. Muitos 

municípios tinham suas condições de arrecadação de renda prejudicadas pelas restrições para 

o uso de solo, como grandes áreas verdes protegidas ou por serem sede de mananciais de 

abastecimento para municípios vizinhos. 

Este instrumento fiscal veio como uma forma de “compensação”, pois os municípios 

possuíam diversas restrições legais para expandir as suas atividades econômicas (clássicas) e 

assim gerar uma maior receita de ICMS e conseguir a possibilidade de receber maiores 

repasses (Loureiro, 2008, p.1). 

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) foi transformado em Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) pela reforma tributária, 

implementada pela Constituição Federal, de 1988 (Borges et al., 2020). 

Em seu artigo n° 158 a Carta Magna Brasileira determinou que na arrecadação do 
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ICMS 75%, no mínimo seriam repassados aos estados para sua manutenção e investimentos e 

os 25% restante deveriam ser distribuídos aos municípios. Ainda nesta porção destinada aos 

municípios, 75% serão veiculados de acordo com o índice de Valor Adicional Fiscal (VAF) e 

os demais 25% serão entregues aos municípios por meio de critérios fixados por lei estadual, 

permitindo aos estados legislar e utilizar os recursos conforme suas necessidades/interesses 

(Borges et al., 2020). 

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, ou apenas ICMS, foi regulamento em 1996 

pela Lei Kandir (Lei Complementar 87/1996), basicamente ele é um imposto sobre a 

circulação de produtos e serviços entre cidades, estados ou de pessoas jurídicas para físicas 

(Martins & Sander, 2024). 

Como ele é um imposto estadual a sua alíquota é definida pelos estados e Distrito 

Federal, sendo claro que, no exercício da competência tributária é necessário e não facultativo 

(Campos & Nunes, 2017), todavia os valores são diferentes para movimentações internas 

(intra estaduais) e entre outros estados. Logo, este é o motivo pelas eventuais diferenças de 

valores existentes, como por exemplo, nos valores de combustível de um estado para o outro 

(Campos & Nunes, 2017). 

Em suma ele é uma política pública regulatória utilizada como mecanismo de 

coordenação entre os interesses dos estados e as ações municipais, com vista no princípio do 

protetor-recebedor para estimular e premiar práticas ambientais adequadas (Castro, Costa, 

Costa & Young, 2019).  

Assim pode ser percebido uma substituição do princípio do poluidor-pagador para o 

princípio do protetor-recebedor onde aquele agente público que cumpre a legislação 

protegendo o meio ambiente em prol de todos é reconhecido pelo aumento de repasse de 

receita obtida via ICMS (Rech, 2012, p. 1046). 

Os recursos obtidos via ICMS-E não necessariamente são utilizados em ações 

ambientais, cada ente municipal pode destinar a verba para onde julgar ser melhor, como 

suplementar contas municipais ou realizar políticas sociais. Isto só é possível graças a 

desvinculação de gastos, característica das transferências tributárias, onde os municípios 

possuem liberdade na alocação dos recursos, conforme prioridades e interesses (Castro et al., 

2019).   

Sendo assim, Castro et al. (2019) defendem que o ICMS-E é utilizado como um 

mecanismo de coordenação entre os interesses dos estados e as ações dos entes municipais, 

nisto ele poderia gerar uma competição benéfica entre os municípios que para obterem mais 
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recursos financeiros oriundos do estado deverão cumprir os critérios ambientais pré-

estabelecidos. 

Esta forma de os estados recompensarem os municípios com ações ambientais é uma 

forma excepcional de fomentar o desenvolvimento e a qualidade de vida dos cidadãos, que 

vem dandos bons frutos, a exemplo é a ampla adesão dos estados brasileiros, conforme pode 

ser visualizado no Quadro 01. 

Além de ser uma forma de incentivar os municípios a implantarem ações ambientais 

protetivas o ICMS-E também tem como princípio a forma de compensar os municípios pela 

restrição de uso do solo em locais protegidos, como unidades de conservação, pois algumas 

atividades são bem restritas ou proibidas em determinados locais a fim de garantir sua 

preservação (Campos & Nunes, 2017), como em áreas da Amazônia Legal. Para muitos 

municípios a oportunidade de poder adquirir recursos oriundos do ICMS-E é a chance de 

captar recursos que não seriam possíveis devido seu pouco desenvolvimento econômico 

(Campos & Nunes, 2017). 

De acordo com o Bensusan (Org. 2002, p. 80) são duas as atribuições básicas do 

ICMS-E: a compensatória e a incentivadora. Na primeira, são abrangidos os municípios com 

grandes limitações de uso comercial, agrícola ou industrial do território, seja pela existência 

de unidades de conservação, seja por haver mananciais de abastecimento público e por terem 

menos atividades geradoras de arrecadação de ICMS recebem menos recursos. Na segunda, é 

incentivado financeiramenteo o interesse dos municípios em criar ou ampliar as áreas de 

conservação ou outros critérios ambientais importantes para o ICMS Ecológico. 

O ICMS-E é um instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais que atende a um 

dos preceitos da 10ª Conferência das Partes da Convenção do Clima sobre Diversidade 

Biológica (COP-10), realizada em Nagoya, província de Aichi, no Japão. Ele se encontra na 

meta 11, onde os países signatários deveriam até 2020, buscar a conservação de áreas 

protegidas e a formação de corredores ecológicos por pelo menos em 17% de áreas terrestres 

e de águas continentais (Souza & Braz, 2023).  

Ainda para os autores a meta 11 de Aichi está sendo cumprida parcialmente no Brasil 

com o ICMS Ecológico, pois dentre as exigências temos a criação de áreas protegidas 

(Unidades de Conservação), todavia não se observa uma interligação delas, formando 

corredores ecológicos, nisto os aspectos qualitativos não estão sendo alcançados (Souza & 

Braz, 2023).  

Em suma, Loureiro (2017) defende que o ICMS Ecológico é um respeitável 

instrumento de política ambiental, permitindo aos municípios uma solução prática e eficaz 
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para lidar com a dicotomia entre meio ambiente e economia. 

 

2.2. ICMS Ecológico nos estados brasileiros 

 

Foi no estado do Paraná, em 1991, que se introduziu primeiramente o critério 

ecológico na distribuição do ICMS. Posteriormente vários estados passaram a adotar este 

mecanismo de distribuição de recurso baseado na preservação ambiental. Atualmente está 

presente em dezoito (18) estados. Na tabela 1 é possível observar o estado, legislação 

pertinente e a porcentagem de destinação financeira. 

 

Tabela 1 
Estados brasileiros, legislação e percentual de ICMS Ecológico. 

Estado Leis, Decretos e Normativas Estaduais atuais Percentual de 
ICMS 

Acre Lei 3.359/2019; Resolução CODIP/ICMS 3/2020  2,5% 

Alagoas Lei 8.234/2020 3% 

Amapá Lei Complementar 0120/2019 2% 

Ceará Lei 14.023/2007; Decretos 32.483/2017; 32.926/2018 2% 

Goiás Lei Complementar 177/2022; Decreto 10.190/2022; Instrução 
Normativa 6/2023 

5% 

Mato Grosso Leis Complementares 073/2000; 157/2004; 746/2022; Decreto 
514/2022 

4% 

Mato Grosso do Sul Lei Complementar 057/1991; Lei 4.219/2012; Decreto 
14.366/2015 

5% 

Minas Gerais Lei 18.030/2009; Resolução Semad 1.273/2011; Deliberação 
Normativa Copam 234/2019 

1,1% 

Pará Lei 7.638/2012; Decretos 755/2013; 1.696/2017; 1.064/2020 8% 

Paraíba Lei 9.600/2011 10% 

Paraná Lei Complementar 249/2022; NI IAP 01/2022 5% 

Pernambuco Lei 13.368/2007; Decreto 33.797/2009 3% 

Piauí Lei 5.813/2008; Decreto 21.996/2023 5% 

Rio de Janeiro Lei 5.100/2007; Decretos 45.691/2016; 46.884/2019; 
Resolução Seas 082/2021 

2,5% 

Rio Grande do Sul Lei 11.038/1997; Lei 15.235/2018 7% 

Rondônia Lei Complementar 147/1996; Decreto 11.908/2005 5% 

São Paulo Lei 8.510/1993; Lei 17.348/2021 2% 

Tocantins Lei 2.959/2015; Lei 3.319/2017; Decreto 6.601/2023 8,5% 

Fonte: Adaptado de Confederação Nacional dos Municípios. Nota Técnica nº 11/2023. Disponível em: 
https://cnm.org.br/storage/biblioteca/2023/Notas_tecnicas/202310_NT112023_MAMB_ICMS_Ecologico.pdf?_t
=1696860240>. Acesso em: 04 Jul. 2024. *Informações atualizadas em agosto/2023. 
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O Estado da Paraíba é quem faz o maior repasse aos municípios (10%); sucedido do 

Tocantins (8,5%); do Pará (8%) e do Rio Grande do Sul (7%). Minas Gerais é o estado com 

menor repasse, apenas 1,1%. 

 Conforme nos traz Young e Medeiros (2018), o Ceará é o único estado Brasileiro que 

não considera a presença de unidade de conservação (Anexo A) como uma exigência para se 

alcançar o ICMS Ecológico, e os Estados de Rondônia e Pará levam em consideração que 

terras indígenas seriam tidas como Unidades de Conservação.  

 Dos vinte e seis (26) estados brasileiros apenas oito (8) não possuem legislação 

(Anexo A) e aplicabilidade do ICMS Ecológico: Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, 

Roraima, Rio Grande do Norte, Santa Catarina e Sergipe (CNN, 2023). O Distrito Federal não 

é composto por municípios, assim, não é apto a possuir lei específica sobre ICMS Ecológico 

(Sousa, Nakajima & Oliveira, 2011). 

 

2.3. ICMS Ecológico no Estado de Goiás como forma de pagamento por serviços 

ambientais 

 

O Estado de Goiás possui duzentos e quarenta e seis municípios distribuídos numa 

área territorial aproximada de 340.086 km2, conta com 7.056.495 pessoas censeadas no último 

Censo, em 2022 (IBGE, 2024). Possui cinquenta e seis (56) unidades de Proteção Integral e 

cento e uma (101) unidades de proteção enquadradas ao grupo de Uso Sustentável, conforme 

busca no Site do Cadastro Estadual de Unidades de Conservação, disponível em: 

https://portal.meioambiente.go.gov.br/unidadeconservacao/unidadeConsListExterna.secima .  

Consoante Oliveira e Rocha (2021), o Estado de Goiás ao ver o avanço da legislação 

ambiental em outros estados brasileiros e diante da necessidade de fomentar a economia dos 

seus municípios além de incentivar a proteção ambiental iniciou as suas ações políticas para 

edição e implantação do ICMS Ecológico por volta de dezesseis (16) anos após o pionerismo 

paranaense, com a Emenda Constitucional nº 40, de 30 de maio de 2007, que previa a 

existência de critérios de distribuição do ICMS ligado à fiscalização, defesa, recuperação e 

preservação ambiental (GOIÁS, 2007).  

A Emenda Constitucional, que estabeleceu critérios de composição do Índice de 

Participação dos Municípios (IPM) (Souza & Braz, 2023), inseriu, no parágrafo 1º, inciso III, 

do art. 107 da Constituição Estadual, a disposição sobre a repartição das receitas tributárias do 

ICMS, sendo assim, 5% da receita começou a ser compartilhado entre os municípios 

proporcionalmente ao atendimento das exigências legais específicas em termo de proteção 
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ambiental (Oliveira & Rocha, 2021).  

A distribuição dos 25% recebidos pelo Estado é conforme os incisos que compõem o 

citado parágrafo: 

 
I. 85% (oitenta e cinco por cento), na proporção do valor adicionado 

nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações 
de serviços, realizadas em seus territórios; 

II. 10% (dez por cento), distribuído em quotas iguais entre todos os 
Municípios. 

III. 5% (cinco por cento), distribuídos na proporção do cumprimento de 
exigências estabelecidas em lei estadual específica, relacionadas 
com a fiscalização, defesa, recuperação e preservação do meio 
ambiente (GOIÁS, 1989). 

 

Em 2011, após a promulgação da Lei Complementar nº 90, de 22 de dezembro, 

posteriormente regulamentada pelo Decreto nº 8.147, de 08 de abril de 2014 (Oliveira & 

Rocha, 2021) houve a regulamentação da participação dos municípios a serem contemplados 

pelos incentivos fiscais do ICMS-E, na divisão do percentual de cinco por cento dos recursos 

arrecadados via ICMS (Falcão, Oliveira & Timóteo, 2022). 

 Inicialmente o percentual de 5% do ICMS-E era calculado da seguinte maneira 

(Tabela 2): 3% para quem cumprisse pelo menos 6 critérios, 1,25% para quem cumpriu pelo 

menos quatro critérios e 0,75% para quem cumpriu pelo menos três critérios descritos na Lei 

(Falcão et al, 2022). Atualmente este percentual é obedecido pelo Decreto nº 10.190, de 30 de 

dezembro de 2022. 

 
Tabela 2 
Número mínimo de critérios e percentual de repasse do ICMS-E. 

Número mínimo de Critérios Percentual de repasse do ICMS -E 

06 3% 

04 1,25% 

03 0,75% 

Fonte: Lei Complementar n° 90/2011 e Decreto nº 10.190, de 30 de dezembro de 2022. 
 

A apuração das informações entregues pelos municípios era feita pela SECIMA 

(Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos 

Metropolitanos) que anualmente encaminhava ao Conselho Deliberativo dos Índices de 

Participação dos Municípios/COINDICE ICMS, a lista dos municípios que cumpriram os 

critérios, bem como a sua quantidade. Adiante a Secretaria Executiva do COINDICE/ICMS 

realizava o cálculo do “Índice pelos Critérios Ecológicos” (SEFAZ-GO, 2018). 

 Em seguida, os procedimentos administrativos para a avaliação dos municípios foram 
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normatizados pela atual Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(SEMAD, antiga SECIMA) pela Instrução Normativa 03, de 02 de fevereiro de 2019; a 

Instrução Normativa 03, de 16 de fevereiro de 2021, e pela Instrução Normativa 07 de 31 de 

março de 2021 que ampliou os prazos previstos na normativa de 2021 (Souza & Braz, 2023). 

Atualmente o ICMS-E no Estado de Goiás é regulamentado pela Lei Complementar nº 

177/2022, que define os critérios para a forma de cálculo do Índice de Participação dos 

Municípios – IPM, com base nos critérios de educação, saúde e meio ambiente (GOIÁS, 

2022); pelo Decreto nº 10.190/2022, que regulamenta a apuração do índice de Participação 

dos Municípios – IPM (GOIÁS, 2022); e pela Instrução Normativa 06/2023 que regulamenta 

os requisitos e critérios para recebimento do ICMS Ecológico (GOIÁS, 2023). 

De acordo com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – SEMAD (2024), no Estado de Goiás para que os municípios tenham condições 

de solicitar o recebimento do ICMS Ecológico é preciso que haja cadastrado em seu espaço 

territorial uma Unidade de Conservação no Cadastro Estadual de Unidades de Conservação, 

ou diretamente ser influenciado por ela. Além de que devem possuir mananciais de 

abastecimento público de municípios confrontantes e atender os 9 (nove) critérios ambientais 

e de conservação do meio ambiente descritos a seguir na Tabela 3: 

 

Tabela 3 
Lista de critérios ambientais para credenciamento e recebimento do ICMS-E. 

Critério Especificação 

1 Ações de gerenciamento de resíduos sólidos, inclusive lixo hospitalar e resíduos da construção civil 
– coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos, aterro sanitário, incineração, reciclagem e 
compostagem; 

2 Ações efetivas de educação ambiental, na zona urbana e rural, nas escolas e grupos da sociedade 
organizada, instituídas por intermédio de lei municipal e/ou programas específicos; 

3 Ações de combate e redução do desmatamento, com a devida fiscalização e comprovação da efetiva 
recuperação de áreas degradadas – reflorestamento; 

4 Programas de redução do risco de queimadas, conservação do solo,da água e da biodiversidade; 

5 Programa de proteção de mananciais de abastecimento público; 

6 Identificação de fontes de poluição atmosférica, sonora e visual, e comprovação das medidas 
adotadas para a minimização dessas práticas; 

7 Identificação das edificações irregulares, bem como a comprovação das medidas adotadas para sua 
adequação às normas de uso e ocupação do solo; 

8 Programas de instituição e proteção das unidades de conservação; 

9 Elaboração de legislação sobre a política municipal de meio ambiente, incluindo a criação do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente e do Fundo Municipal do Meio Ambiente, obedecidas as 
peculiaridades locais, respeitadas as legislações federal e estadual sobre o assunto (SEMAD, 2024). 

Fonte: SEMAD, 2024. 
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Continuamente, a apuração dos critérios é feita pelo órgão ambiental estadual de 

Goiás, atual SEMAD, que repassa o resultado para o Conselho Deliberativo dos índices de 

participação dos municípios, o coíndice/ICMS na Secretaria da Economia (Souza & Braz, 

2023). 

 

2.4. Municípios Goianos e o ICMS Ecológico 

 

 Percebe-se que o Estado de Goiás possui uma extensa lista de critérios a serem 

cumpridos pelos municípios que desejam receber os repasses do ICMS-E. Todavia, ao longo 

dos anos é notável a grande adesão dos entes municipais frente a complexidade de critérios. 

Conforme Souza e Braz (2023) em 2014 apenas 79 municípios receberam o ICMS Ecológico, 

enquanto que em 2022 foram 220 municípios contemplados, conforme apresentado na Tabela 

01. 

 Conforme pode ser observado na Tabela 4, em 10 anos de existência do ICMS-E, no 

estado de Goiás, o número de municípios não aptos caiu de 167 para 16, redução de 

aproximada de 95%; os aptos em três critérios teve uma importante redução de 23 para 3 

municípios; entre quatro e cinco critérios é possível verificar um leve aumento de 5 para 7 

casos; já no quesito nota máxima entre seis e oito critérios tivemos um aumento exponencial 

de 401%, evoluindo de 51 entes municipais para incríveis 205; e os que receberam a 

totalidade de pontuação nos 9 critérios, desde sua implantação em 2019, alavancaram de 3 

para 15 municípios.  

  

Tabela 4 
Quantidade de municípios não aptos e de critérios atingidos por municípios para o recebimento de ICMS 
Ecológico de 2014 a 2024 no estado de Goiás. 

Municípios/critérios 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Não aptos 167 159 177 150 134 89 88 80 26 18 16 

3 critérios – 0,75% 23 20 12 5 40 34 15 15 6 4 3 

4 e 5 critérios – 1,25% 5 6 7 15 49 53 33 32 12 15 7 

6 e 8 critérios – 3% 51 61 50 76 23 67 106 118 187 196 205 

9 critérios – 3%      3 4 1 15 13 15 

Fonte: Adaptado de Souza e Braz, 2023; e SEMAD, 2023 e 2024. 
 

Nota-se que ao longo dos anos os municípios que recebiam 0,75% ou 1,25% 

incrementaram as suas ações ambientais para o recebimento de 3%. Isto demonstra a 

efetividade da política de incentivo fiscal do ICMS-E. 



 

A medida que mais municípios conseguem o valor máximo de repasse do ICMS

estado de Goiás renovou a legislação, no ano de 2019, e atualmente para o ano de 2025, 

aumentando as exigências.

em protegerem o meio ambiente.

Conforme pode ser observado no Gráfico 01 e s

(SEMAD, 2024) selecionados para recebimento do ICMS Ecológico no ano de 2024

municípios goianos, 235 se cadastraram no ICMS Ecol

pontuação; 221 atigingiram os 3%; 6 atingiram 1,5% e 3 atingiram 0,75%

 

Gráfico 1 
Correlação da quantidade de Municípios Goianos que pontuaram no ICMS Ecológico em 2

Fonte: Adaptado de SEMAD, 2024.
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A medida que mais municípios conseguem o valor máximo de repasse do ICMS

estado de Goiás renovou a legislação, no ano de 2019, e atualmente para o ano de 2025, 

aumentando as exigências. Fato este que demonstra o interesse do Estado e dos municípios 

em protegerem o meio ambiente. 

Conforme pode ser observado no Gráfico 01 e segundo a Lista Oficial de Municípios 

selecionados para recebimento do ICMS Ecológico no ano de 2024

municípios goianos, 235 se cadastraram no ICMS Ecológico, destes 5 não atingiram a 

pontuação; 221 atigingiram os 3%; 6 atingiram 1,5% e 3 atingiram 0,75%

Correlação da quantidade de Municípios Goianos que pontuaram no ICMS Ecológico em 2

Fonte: Adaptado de SEMAD, 2024. 

Em se tratando de pontuação (Gráfico 02), 15 municípios tiveram a pontuação 

64 pontuaram 8 pontos; 75 pontuaram 7 pontos; 1 pontuou 6,2 pontos; 65 

pontuaram 6 pontos; 3 fizeram 5 pontos; 4 pontuaram 4 pontos; 3 em 3 pontos; 2 em 2 pontos; 

1 em 1 ponto e 2 zeraram a pontuação (SEMAD, 2024). 
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Gráfico 2 
Ranking da pontuação dos Municípios Goianos no ICMS Ecológico, em 2024.

Fonte: Adaptado de SEMAD, 2024.

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

 

3.1. Abordagem metodológica

 

Este estudo embasa

dados foram obtidos no Município de Ceres 

da Prefeitura Municipal e com a Secretaria Municipal 

(SEMMAS). 

Para a coleta de informações fo

24 de abril de 2024, (Apêndice

Município, baseadas no artigo 5º (XXXIII) da Const

da Lei nº 12.527/2011 – a Lei Geral de Acesso a Informações Públicas.

Dados secundários foram obtidos em legislações, relatórios, livros, revistas, jornais

site da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

SEMAD e outras fontes imp

à área de estudo houve uma análise minuciosa resultando nos resultados a seguir 

apresentados.   

 

3.2. Área de estudo 
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Ranking da pontuação dos Municípios Goianos no ICMS Ecológico, em 2024. 

Fonte: Adaptado de SEMAD, 2024. 
 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Abordagem metodológica 

Este estudo embasa-se como pesquisa bibliográfica, documental

dados foram obtidos no Município de Ceres – GO, com o Departamento de Controle Interno 

da Prefeitura Municipal e com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Saneamento 

Para a coleta de informações foram protocolados os Ofícios n° 001 e 002/2024, no dia 

, (Apêndices A e B), solicitando informações sobre o ICMS Ecológico no 

, baseadas no artigo 5º (XXXIII) da Constituição Federal e nos artigos 10, 11 e 12 

a Lei Geral de Acesso a Informações Públicas. 
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e Ceres está inserido na Mesorregião do Centro Goiano, na 

1

65

3 4 3 2

pontos
6,2 6 

pontos
5 4 

pontos
3 2 

pontos

Pontuação dos Municípios Goianos no ICMS Ecológico em 2024

20 

 

, documental e estudo de caso. Os 

Departamento de Controle Interno 

mbiente e Saneamento 

n° 001 e 002/2024, no dia 

sobre o ICMS Ecológico no 

ituição Federal e nos artigos 10, 11 e 12 

 

Dados secundários foram obtidos em legislações, relatórios, livros, revistas, jornais, 

Desenvolvimento Sustentável de Goiás - 

Após o recebimento das informações pertinentes 

à área de estudo houve uma análise minuciosa resultando nos resultados a seguir 

está inserido na Mesorregião do Centro Goiano, na 

1 2

1 0 ponto

Pontuação dos Municípios Goianos no ICMS Ecológico em 2024



21 
 

Microrregião de Ceres, com coordenadas geográficas: latitude de 15°18′28″ S e longitude de 

49°35′52″ W (Figura 01), altitude 571m (SEMMAS, 2018). Possui uma área de 213,070 Km2, 

limitando-se com Rialma, Carmo do Rio Verde, Rubiataba e Ipiranga de Goiás. Está distante 

da capital Goiânia 170 km2. Possui 22.046 pessoas censeadas em 2022 (IBGE, 2024). 

 

Figura 1  
Mapa de localização de Ceres. 

 
Fonte: SisGeo – Sistemas de Informação LTDA, 2013 in SEMMAS, 2018. 
 

4. DESCRIÇÃO E ANÁLISE DE DADOS 

 

No Ofício protocolado na SEMMAS e no Departamento de Controle Interno foram 

questionados os seguintes pontos: 

 

1. Histórico do Município sobre o ICMS Ecológico. 

2. Existe Leis Ambientais correlatas no Município? 

3. Qual o procedimento que o Município adota para recebimento do 

mesmo? 

4. Qual o histórico financeiro de recebimento do ICMS Ecológico? 

5. Existe um Fundo Ambiental?  

6. Como é feita a disposição do recurso financeiro oriundo do ICMS 
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Ecológico para as ações em gestão ambiental pública? 

7. Existe um controle do Estado pós recebimento do Recurso? 

8. Como é feita a publicidade das ações pertinentes? 

9. Há no portal da transparência do Município prestação de contas 

acerca dos Recursos oriundos do ICMS Ecológico? 

10. Demais informações que o Município julgar pertinente. 

 

O Departamento de Controle Interno respondeu (Anexo B) ao Ofício n° 02/2024, 21 

dias após a solicitação que: O Município de Ceres vem sendo selecionado para o recebimento 

do ICMS-E desde 2019, com percentual máximo de 3%, e que conforme não existem critérios 

estaduais para alocação dos recursos destinados, nem como fiscalização estadual do uso do 

repasse a prefeitura o usa conforme necessidade geral. Ressaltaram que por isto também não 

há um campo específico no portal da transparência para divulgação dos recursos obtidos e no 

que foi realocado. Informaram que todas as despesas de manutenção da SEMMAS é muito 

aquém do montante mensal do ICMS-E tendo o Município que realizar a complementação, 

como por exemplo, na coleta seletiva.  

Ainda dispuseram que Ceres possui um Fundo Municipal de Meio Ambiente, dotado 

pela Lei n° 1.475/2001, onde em seu artigo 5° há a menção para a aplicação dos recursos; e 

um Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente promulgado pela Lei 1.807/2013. Na 

Tabela 2 há um compilado das principais legislações ambientais existentes no Município. 

A secretaria de Meio Ambiente e Saneamento de Ceres – SEMMAS enviou resposta 

(Anexo C) ao Ofício n° 01/2024 setenta e cinco (75) dias após a solicitação, não respeitando a 

Lei de Acesso a Informação, que estipula vinte dias podendo haver prorrogação por mais dez 

dias. Eles relataram que: 

 

 No histórico do município frente ao ICMS-E e procedimentos metodológicos 

para obtenção do mesmo– fizeram uma transcrição direta sem citação do 

informe publicado no site da SEMAD, sobre os critérios para obtenção do 

ICMS-E, anteriormente aqui citadas no item 2.3; 

 Legislação ambiental municipal: informaram que as leis ambientais poderiam 

ser extraídas no portal da transparência do município; 

 Histórico financeiro e fundo municipal de meio ambiente – não repassaram a 

informação, sugerindo que os dados fossem solicitados no site da Secretaria 

da Economia do Estado de Goiás ou na Secretaria de Finanças do município 
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de Ceres; quanto ao fundo municipal informaram existência da Lei Municipal 

n° 1.475/2001; 

 Disposição do recurso financeiro recebido – informou que como o recurso é 

provido de imposto, o recurso alocado pelo Estado ao município é alocado 

em conta do municípios que gere o recurso em suas ações; 

 Controle estatal – mencionaram que qualquer recurso alocado deve obedecer 

a legislação vigente (Lei nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações e Contratos); 

 Publicidade das ações ambientais – relataram não haver; 

 Portal da transparência – não é feita a publicidade; e não houve 

complementação de informações. 

 

Diante das respostas vagas, foi realizado uma pesquisa no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Ceres e em sites correlatos para obtenção de dados consistentes.  

Desde 2019, o município de Ceres atingiu 7 (sete) requisitos dos 9 (nove) estipulados 

pelo Estado, atingindo a pontuação máxima (3 pontos) (SEMAD, 2024). Sendo, portanto um 

município referência em ações de gerenciamento ambiental, tendo isto refletido na 

permanência do recebimento do ICMS-E com pontuação alta.  

Conforme observado no Portal da Transparência e na Tabela 3, o Município possui 

Coleta Seletiva estrtuturada pela Lei Municipal n.º 1.793/2013 que dispõe sobre a Política de 

Coleta Seletiva no município de Ceres/GO e pela Lei Municipal n.º 2.080/2021, que dispõe 

sobre o Programa Municipal de Coleta Seletiva.  

Além destas leis, o Município possui um bom compilado de normativas ambientais 

que regulam o bom funcionamento da gestão ambiental pública municipal (Tabela 5). Dentre 

todas observadas no Portal da Transparência, na seção de legislação, podemos enfatizar as que 

somam pontos para o credenciamento e recebimento do ICMS-E: Lei n° 1.475/2001, de 

Criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente; Lei n° 1.719/2010, de Criação da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Saneamento de Ceres; Lei n.º 1.807/2013 de criação do 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; Lei n.º 1.783/2013, Política Municipal de 

Educação Ambiental; Lei nº 1.793/2013, Política Municipal de Coleta Seletiva; Lei nº 

1.892/2015, Código Municipal de Meio Ambiente; Lei nº 2.080/2021, Programa Municipal de 

Coleta Seletiva; Lei n° 2.192/2023, Criação da Área Verde Especial/Área de Relevante 

Interesse Ambiental - Parque Municipal de Educação Ambiental João dos Reis Medeiros de 

Souza - Sr. João dos Reis; e por último Decreto nº 360/2023, Criação da Unidade de 
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Conservação “Horto Florestal Morada do Sagui”. 

 
Tabela 5 
Principais normativas ambientais do Município de Ceres – GO e critérios ambientais envolvidos para 
credenciamento e recebimento do ICMS-E. 

Ano Tipo Especificação Critério (os) 

1975 Lei nº. 
769 

Código de Postura do Município  7 

2001 Lei n.º 
1.475 

Lei de Criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 9 

2007 Lei n° 
1.607 

Lei de proibição de utilização de fogo para a limpeza do solo, preparo 
do plantio e para a colheita da cana-de-açúcar cultivada em imóveis 
situados na área territorial do município de Ceres 

3 e 4 

2010 Lei n.º 
1.719 

Lei de Criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Saneamento de Ceres. 

9 

2010 
Lei n.º 
1.711 

Plano Diretor Democrático do Município de Ceres/GO, Lei Municipal 
n.º 1.711.  

 

7 

2013  Lei n° 
1.805 

Código Municipal de Obras e Edificações do município. 7 

2013 Lei n.º 
1.807 

Lei de criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente  9 

2013 Lei nº 
1.783 

Política Municipal de Educação Ambiental. 2 

2013 Lei nº 
1.793 

Política Municipal de Coleta Seletiva;  1 

2015 Lei nº 
1.892 

Código Municipal de Meio Ambiente; 

Alterações desta lei: 

a) Lei Municipal n.o 1.917/2016; 

b) Lei Municipal n.o 1.945/2017; 

c) Lei Municipal n.o 2.100/2022; e 

d) Lei Municipal n.o 2.205/2023. 

3; 4 e 9 

2015 Lei nº 
1.871 

Programa IPTU Verde 2 

2018 Lei n° 
1.991 

Programa Municipal de Proteção Hidroambiental de Ceres; 4 e 5 

2021 Lei nº 
2.080 

Programa Municipal de Coleta Seletiva. 1 

2023 Lei n° 
2.192 

Criação da Área Verde Especial/Área de Relevante Interesse 
Ambiental - Parque Municipal de Educação Ambiental João dos Reis 
Medeiros de Souza - Sr. João dos Reis; 

8 

2023 Decreto 
nº 360 

Criação da Unidade de Conservação “Horto Florestal Morada do 
Sagui”. 

8 

Fonte: Portal da Transparência de Ceres- GO, 2024 
 

Atualmente, Ceres possui um lixão a céu aberto, estando aderida ao Consórcio 

Intermunicipal de Resíduos Sólidos (CIDERSP) (https://cidersp.go.gov.br/consorciados/) para 
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a destinação correta dos resíduos. Todavia, segundo o Decreto n° 10.367/2023, que institui o 

Programa Lixão Zero, em atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos, todos os 

municípios de Goiás devem requerer a licença de desativação dos lixões até dia 02 de agosto 

de 2024, e que a disposição adequada seja realizada com o encaminhamento dos recicláveis 

para a coleta seletiva, preferencialmente por meio de cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis e os rejeitos para aterro sanitário devidamente licenciado (GOIÁS, 2023).  

Ceres conta em seu corpo técnico efetivos quatro fiscais ambientais; três engenheiros 

ambientais e duas técnicas ambientais, além dos três técnicos administrativos; uma bióloga 

comissionada e auxiliares de serviços gerais para podas de árvores. Este grupo técnico 

operacional é responsável por ações em educação ambiental; fiscalização; licenciamento 

ambiental; podas de árvore e viveiro (CERES, 2024).  

Em dezembro de 2023, foi criada a Unidade de Conservação – Horto Morada do 

Sagui, pelo Decreto Municipal n° 360/2023, com área total de 72.189,00m2, localizada na 

área urbana do Município (CEUC, 2024) em atendimento às prerrogativas legais para cadastro 

e recebimento do ICMS-E. Além de ter em sua sede, um Parque Municipal de Educação 

Ambiental João dos Reis Medeiros de Souza (Lei n° 2.192/2023). 

  

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Muitos são os municípios goianos que fazem jus ao recebimento do ICMS 

Ecológico, mas análises científicas das informações geralmente não acontecem, o que traz 

uma lacuna na criação e manutenção da gestão ambiental pública no país, estado e 

municípios, seja por meio da criação de legislação ou de políticas públicas que venham a 

sanar os impasses que poderiam ser identificados com este tipo de Pesquisa. 

Concordamos com Oliveira e Rocha (2021) sobre a complexidade para se atingir o 

percentual do repasse do ICMS aos municípios goianos, todavia com o passar de 10 anos da 

sua existência no Estado pode-se averiguar o seu sucesso.  

Como sugestão trazemos que o Estado de Goiás poderia especificar em legislação, 

numa próxima atualização, que pelo menos parte dos repasses financeiros deveriam ser 

usados especificamente em ações de cunho ambiental, sendo o repasse feito diretamente ao 

fundo municipal de meio ambiente. 

Observamos uma carência de informações científicas no estudo municipal de cidades 

goianas que recebem o ICMS Ecológico, este fato abre campo para possíveis estudos e 

posteriores publicações. 
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Após todos os dados apresentados podemos inferir que o repasse do ICMS Ecológico 

para o Município de Ceres – GO origina-se da parcela de 5% do ICMS Estadual, tendo o 

município nos últimos seis anos recebendo nota máxima e portanto valor máximo de repasse, 

todavia o recurso financeiro não é depositado no fundo municipal de meio ambiente, o que 

seria um grande aporte para melhorias na gestão ambiental municipal. 

A carência de dados disponibilizados pelo município de Ceres, através da Secretaria 

de Meio Ambiente e Saneamento e pelo Departamento de Controle Interno demonstra certo 

receio na publicidade de dados oficiais ambientais e financeiros, que por via de regra são 

públicos assegurados pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso a 

Informação (LAI). A este fato observamos a inexistência de prestação de contas à população 

pelo portal municipal da transparência, bem como por solicitação oficial via LAI. 

Apesar da falta de transparência sobre repasses financeiros do ICMS-E, percebe-se 

que ele é um importante instrumento para que haja o incentivo e controle de ações 

sustentáveis no Estado de Goiás. Partindo do princípio protetor-recebedor ele tende a ser uma 

importante fonte de renda para a receita dos municípios que comprovem ações de proteção, 

conservação e recomposição ambiental. 
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7. APÊNDICE A - Ofício n° 001/2024 
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8. APÊNDICE B - Ofício n° 002/2024 
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9. ANEXO A - Critério dos Estados que implementaram o ICMS Ecológico, informações atualizadas em agosto/2023. 

 

Critérios/Estados AC AL AP CE GO MT MS MG PA PB P R P E PI RJ RS RO SP TO 

Unidades de Conservação X X X 
 

X X X X X x X X X X X X X X 

Gestão Ambiental Municipal X 
                 

Área cultivada do Município 
  

X 
               

Territórios Quilombolas 
    

X 
            

X 

Terras Indígenas 
    

X X X 
       

X 
  

X 

Ações de Educação Ambiental 
    

X 
       

X 
     

Ações de Combate e Redução do 
Desmatamento 

    
X 

       
X 

     

Programas de Redução do Risco 
de Queimadas 

    
X 

            
X 

Programa de Proteção de 
Mananciais de Abastecimento 

Público 

    
X 

     
X 

 
X X 

  
X 

 

Política Municipal de Meio 
Ambiente 

    
X 

       
X 

     

Municípios com Áreas Alagadas 
por Reservatórios e/ou Barragens 

       
X 

      
X 
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Critérios/Estados AC AL AP CE GO MT MS MG PA PB P R P E PI RJ RS RO SP TO 

Índice de Mata Seca 
       

X 
          

Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) 

        
X 

         

Controle de Fontes de Poluição 
            

X 
     

Política de Controle do Uso do 
Solo 

            
X 

     

Índicede Turismo Sustentável 
                 

X 

Plano Municipal de Saneamento 
 

X 
           

X 
    

Ligação de Água 
                 

X 

Tratamento de Esgoto 
       

X 
     

X 
    

Esgotamento Sanitário 
                 

X 

Plano de Gerenciamento 
Integrado dos Resíduos Sólidos 

Urbanos 

      
X 

     
X X 

  
X 

 

Estrutura Operacional para 
Gestão de Resíduos Sólidos 

   
X 

              

Coleta 
    

X 
       

X 
    

X 

Fonte: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, CNN. Nota Técnica nº 11/2023. Brasília, 09 de outubro de 2023. ÁREA: Meio Ambiente e Saneamento 
TÍTULO: ICMS Ecológico. Disponível em: https://cnm.org.br/storage/biblioteca/2023/Notas_tecnicas/202310_NT112023_MAMB_ICMS_Ecologico.pdf?_t=1696860240. 
Acesso em: 08 Jul. 2024. 
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10. ANEXO B – Resposta Ofício nº 001/2024 
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11. ANEXO C – Resposta ao Ofício nº 002/2024 
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